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PARECER JURÍDICO PELO ARQUIVAMENTO

PLL No 24/2024 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui  programa  de  Combate  e  Enfrentamento  ao Assédio  e  à Violência
Política contra a Mulher.

AUTORIA: Vereadora Juliana da Fênix.

Nos  termos  regimentais,  considerando  o  encaminhamento  à  Comissão

Permanente de  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ  de  Parecer Jurídico  indicando

inaptidão  da  propositura  discriminada  em  epígrafe,  os  integrantes  do  colegiado  se

manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatu[9.,,  -,,--    Í-`

PAULINHO DO ESPORTE Eseguir ao pienário

(Presidente) EArquivar

MARIA AMÉLIA Dseguir ao pienário
`/,/,/\

(Relatora) EÁrquivar

SÔNIA PATAS DA AMIZADE
Seguir ao Plenário

(Membro) EArquivar

ustjf,cã,,„                                                                                   /

Câmara Municipal de Jacareí,  ; -+ de junho de 2024.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(    ) Encaminhadaaoplenário       r4)Arquivada
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